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Estado de Mato Grosso 

LEI N1l2.l83 ' de 7 de -agosto de 1 964 • 

Altera a redação do artigo 19 
da Lei nQ 1 640, de 6 de dezembro de 
1 961. 

• • 

Faço saber que a Assembléia LeGislativa do Estado 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Arti~o 19 - O artigo 12 da Lei n2 1 640, de 6 de 
dezembro de 1 961, passa a ter a sesuinte redação: 

.. Ficam isentas do impôsto sôbre vendas e consis 
nações em primeira operação, as vendas de deter -
minados cereais (milho, arroz, feijão e ~endo -
im), efetuadas no território do Bstado, por 
vradores, num total de até quatrocentos (400 
sacas de tais produtos. 
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Artieo 22 - Esta lei entrará em visor na data 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

de 

Palácio Alencastro, em Cuiabá, 7 de agôsto de 1 964 
1432 da Independência e 76Q da República • 
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